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Sorocaba já está fazendo parte
do Programa Município Ver
de lançado pelo Governo do

Estado de São Paulo nesta sema-
na. Com a iniciativa, Estado e Mu-
nicípio passam a compartilhar po-
líticas de meio ambiente, que ago-
ra estabelecem um certificado de
Município Verde àqueles que cum-
pram as metas estabelecidas, pos-
sibilitando que essas cidades pos-
sam até contar com prioridade na

distribuição de alguns recursos es-
taduais.

De acordo com o Governo do Es-
tado, a gestão ambiental compartilha-
da cria responsabilidades mútuas, exi-
gindo o desenvolvimento de compe-
tências gerenciais nos municípios.

Para obter a certificação do Progra-
ma, as cidades têm de cumprir dez
diretivas básicas, que são: implantar
sistema de tratamento de esgoto até
2014; estabelecer política de gestão de

resíduos sólidos com coleta seletiva e
reciclagem até 2010; participar do pro-
jeto governamental de recuperação de
matas ciliares; implementar programa
de arborização urbana; estabelecer
programas de educação ambiental;
definir programa para a redução de uso
de madeira oriunda da amazônica na
construção civil; implantar programa
municipal contra o desperdício de
água; apoiar o Estado nas ações de
controle da poluição atmosférica;

constituir órgão próprio da estrutura
executiva municipal responsável pe-
las políticas de proteção ao meio am-
biente e, finalmente, construir, por lei,
um Conselho Municipal de Meio
Ambiente.

Sorocaba está muito perto de al-
cançar a certificação, pois já cumpre
praticamente todas as diretivas. A ci-
dade pode ser uma das primeiras do
Estado a conseguir o título de Muni-
cípio Verde.

Cidade adere ao Programa Município Verde e pode ser uma
das primeiras do Estado a receber certificação ambiental
Cidade adere ao Programa Município Verde e pode ser uma
das primeiras do Estado a receber certificação ambiental
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Prefeitura manterá os serviços
essenciais no feriado de 9 de julho
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PARCERIAS

Prefeitura inaugura Cooperativa Ecoeso na Vila Angélica
Coleta seletiva
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A Prefeitura de Sorocaba
manterá em funcionamento
os serviços essenciais no fe-
riado de segunda-feira (9),
em comemoração ao 75º ani-
versário da Revolução
Constitucionalista de 1932 e
ao Dia do Soldado
Constitucionalista.

Desta forma, durante este
final de semana prolongado,
estarão atendendo normal-
mente a população o Pron-
to-Socorro Municipal da San-
ta Casa e os Prontos-Atendi-
mentos. Também os espaços
de lazer e de recreação mu-
nicipais permanecerão aber-

tos, incluindo os Centros Es-
portivos e os Parques Muni-
cipais.

O Paço Municipal não
terá expediente no final de se-

mana e feriado, voltando a
atender o público na terça-
feira, a partir das 8h.

Veja a relação completa
dos serviços abaixo:
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NOVA ÁREA DE LAZER - As obras de urbanização do
córrego que corta o Jardim Maria Eugênia, bairro localiza-
do na Zona Norte de Sorocaba, continuam em ritmo acele-
rado, com movimentação de trabalhadores e máquinas do
Departamento de Drenagem do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto (Saae). A área erá ainda pista de caminhada de
2.130 metros de extensão e ciclovia com 1.180 metros.

A Prefeitura entregou, na
manhã desta quinta-feira (05),
o galpão onde passa a funcio-
nar a Cooperativa de Empo-
deramento Social (Ecoeso) de
Coleta Seletiva. O galpão está
instalado na rua Francisco Ri-
beiro Arantes, 119, na Vila
Angélica, e seus 25 coopera-
dos vão atender centenas de
residências nas regiões dos
bairros da Vila Angélica, Vila
Helena, Vila Carvalho, Vila
Trujillo, Nova Sorocaba, Vila
Gomes, entre outros. Na opor-
tunidade, foi assinado o Ter-
mo de Parcerias que estabele-
ce as metas para a coleta sele-
tiva da região.

Devido ao trabalho de co-
operativas, como já ocorre
com a Reviver, Coreso e ago-
ra a Ecoeso, o que era lixo
para muitas pessoas vai virar
riqueza para esses trabalhado-
res e seus familiares, pois mui-
tos materiais coletados, inclu-

sive o óleo já utilizado, serão
separados por eles para poste-
rior comercialização para
reciclagem.

O trabalho dos cooperados
é importante para todos os
municípios, pois ajuda na pre-

servação do meio ambiente.
Na oportunidade, a Prefeitu-
ra anunciou que até o final de
agosto Sorocaba contará com
mais uma cooperativa, a Ca-
tares, que atenderá o centro da
cidade, e que até meados do

próximo ano 70% da cidade já
estarão sendo atendidas pela
coleta seletiva.

O barracão da Ecoeso, lo-
cado pela Prefeitura, tem 400
m2 de área e conta com espa-
ços para separação de materi-

ais e equipamentos como pren-
sa, balança, transportador hi-
dráulico, elevador de fardos,
computador, entre outros,
também cedidos pela adminis-
tração municipal. Dentro de
alguns dias a cooperativa es-
tará recebendo um caminhão.
Os cooperados também ga-
nharam roupas e equipamen-
tos de proteção.

Algumas crianças assisti-
das pelo Centro de Orientação
e Educação Social (Coeso),
que coordena os trabalhos das
cooperativas e da fábrica de
sabão, estiveram presentes e
animaram as festividades de
entrega do galpão da Ecoeso.
Elas apresentaram uma peça
teatral que enfocou a impor-
tância da reciclagem do lixo.
As máscaras utilizadas pelas
crianças e a decoração do pal-
co foram confeccionadas por
elas mesmas, que somente uti-
lizaram material reciclado.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 138/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 138/2007 – CPL
nº 298/2007, destinado a Aquisição de 420 Col-
chões infantis – SEDU, 05 de julho de 2007.
Marli Fátima Pereira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 338/2007.
MODALIDADE: Dispensa nº. 026/2007.
OBJETO: Empresa para elaboração e aplicação
de treinamento para padronização no atendimen-
to ao munícipe.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PRODESP – Companhia de
Processamentos de Dados do Estado de São Paulo.
VALOR TOTAL: R$ 57.602,76 (Cinqüenta e Sete
Mil, Seiscentos e Dois Reais e Setenta e Seis Cen-
tavos)
DOTAÇÃO:
 17.01.00.3.3.90.39.48.04.128.7009.2.370.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 025/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 014/
2007.
OBJETO: Prestação de serviços de aplicação de
tinta resina acrílica em vias da cidade.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TECSINAL SINALIZAÇÃO
VIÁRIA LTDA – ME.
VALOR TOTAL: R$ 112.999,00 (Cento e Doze
Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais).
DOTAÇÃO:
 13.06.00.3.3.90.39.99.15.452.8001.2.329.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 386/2005 – Concorrência nº
027/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 11/05/
2006, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
11/05/2007 até 10/05/2008, nos termos do artigo

57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento de solução integral para
gestão de cadastro imobiliário para atender as ne-
cessidades desta Prefeitura.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: DSF – Desenvolvimento de Siste-
mas Fiscais Ltda.
Valor: R$ 1.656.000,00 (um milhão, seiscentos e
cinquenta e seis mil reais).
Sorocaba, 05 de julho de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  049/05
OBJETO: Através deste termo   fica o contrato
celebrado em  01/02/05   prorrogado  por 09 (nove)
meses, à partir de  01/05/07 à  31/01/08.
ASSUNTO: Prestação de serviços de  assistência e
suporte técnico preventivo e corretivo do sistema
telefônico da Prefeitura.
CONTRATANTE:   Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Damovo do Brasil S/A.
VALOR: R$ 20.988,00 (vinte  mil novecentos e
oitenta e oito reias).
Sorocaba, 02 de julho de 2007.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 138/2006 –  Convite nº 030/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 07/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 07/06/
2007 até 06/06/2008, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Assessoria em Estudos e Projetos Viários.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tetsuo Kamada.
 Sorocaba, 05 de julho de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 005/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 005/2007 – CPL nº 013/2007, des-

tinado a Aquisição de Móveis de Escritório –
SEF, 04 de julho de 2007. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 103/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 103/2007 – CPL nº 206/2007, des-
tinado a Aquisição de Equipamentos em
Polietileno p/ Play ground  – SEDU, 04 de julho
de 2007. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 137/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 137/2007 – CPL nº 297/2007, des-
tinado a Aquisição de Equipamentos e Acessó-
rios para Implantação de Semáforo - SETRAN,
04 de julho de 2007. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 141/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 141/2007 – CPL nº 305/2007, des-
tinado a Aquisição de Pick-up, zero km tipo
Saveiro 1.6 ou similar - SEHAUM, 05 de julho
de 2007. Marli Fátima Pereira.

Gabinete do Secretário
 PORTARIA SEAD Nº 01/2007

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando  a necessidade de  disciplinar a opera-
ção  do sistema de  licitações eletrônicas, e
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 de
05/09/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Marcos Antonio
Salinas, Jussara Garcia Silveira Melo , Marlene
Manoel da Silva Leite, Rosemeire Nunes de Olivei-
ra e Cláudia Patrício Pereira como representantes
e/ou pregoeiros e elementos de apoio da Prefeitura
Municipal de Sorocaba nas licitações de pregão  ele-
trônico.
Art. 2º -  Designar  os servidores  Edinaldo Souto
Proença,  Beatriz  Leme de Camargo Maruccio,
Regina Célia Canhada, Marli Fátima Pereira, Deni-
se Helena Molina,   Renato Toiti Matuguma,
Roberto Romano Poveda, Clarice Ortiz Martins,
Elisabete Aparecida de Mello, Mireli Andressa
Volpato, Danilo de Oliveira Gomes da Silva e Wiliam

Roberto de Souza Ferreira, para desempenhar  as
funções de  ELEMENTO DE APOIO e/ou PRE-
GOEIRO da Prefeitura Municipal de Sorocaba nas
licitações de pregão  eletrônico.
Art. 3º - Os designados servidores serão responsá-
veis  para operar, através de senha pessoal,   Siste-
ma  Eletrônico de Compras.
Art. 4º -  São atribuições dos REPRESENTAN-
TES: Designar  o Pregoeiro e o Elemento de Apoio
em cada processo  licitatório; acessar  o sistema
de  “Licitações-e”, impostar dados referentes  aos
pregões, principalmente quanto a horários, datas
e materiais  ou serviços  a serem licitados, publicar
eletronicamente  os processos licitatórios findos,
depois dos mesmos terem sidos adjudicados pelo
pregoeiro  e homologados materialmente pelo
Ordenador de  Despesa.
Art. 5º -  São atribuições dos PREGOEIROS:
impostar dados  de licitação no sistema, coorde-
nar  o pregão  em todas as etapas, abrir as propos-
tas iniciais, iniciar a disputa na fase  competitiva,
encaminhar mensagens aos licitantes, suspender
o pregão temporariamente e reiniciá-lo, decidir a
respeito de  eventuais  imprevistos ou questões
apresentadas durante o certame, receber recursos,
realizar  a habilitação dos arrematantes e adjudi-
car  o objeto da licitação ao vencedor.
Art. 6º - São  atribuições  dos ELEMENTOS DE
APOIO:  realizar  todas as operações   permitidas
pelo sistema  para a função, quando na condução
de processos  licitatórios  da modalidade pregão
eletrônico, tais como impostar dados de licitação
no sistema e  operar  o computador, e em assis-
tência ao pregoeiro ou ao representante   desta
municipalidade.
Art. 7º -  Essa portaria entra em vigor  na data de
sua  publicação, revogando a Portaria 01/2006, de
setembro de 2006.

JANUARIO RENNA
Secretário da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 095/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 095/2007 – CPL
nº 183/2007, destinado a Prestação de Serviços
de Limpeza no CRAS de Brigadeiro Tobias.
Sorocaba, 29 de junho de 2007. Regina Célia
Canhada -Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 416/07
ASSUNTO: Dispensa 033/07; OBJETO: Aqui-
sição Emergencial de Medicamentos para Atendi-
mento de Determinações Judiciais. Fundamento
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Legal: artigo 24 Inciso IV “caput” da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada:
Farmamed Drogaria Ltda, Valor: R$ 2.207,07
(Dois mil, Duzentos e Sete Reais e Sete Centa-
vos); Contratada: Phito Fórmulas Farmácia de
Manipulação, Valor: R$ 184,00 (Cento e Oiten-
ta e Quatro reais); Contratada: Macer Droguistas
Ltda, Valor: R$ 7.826,75 (Sete Mil, Oitocentos
e Vinte e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos);
Contratada: Droga Aparecida Botucatu Ltda,
Valor: R$ 608,36 (Seiscentos e Oito Reais e Trin-
ta e Seis Centavos); Contratada: Edivaldo Rene
de Oliveira, Valor: R$ 18,50 (Dezoito Reais e
Cinqüenta Centavos). Verba: PAB-FIXO.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretária da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 628/06
ASSUNTO: Dispensa 078/06; OBJETO:
Contratação para Realização do Projeto “Oficina
Desafio”. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
XIII “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário
da Administração, nos termos do artigo 26 “caput”
da mesma lei. Contratada: Fundação de Desen-
volvimento da UNICAMP, Valor: R$ 15.412,00
(quinze mil, quatrocentos e doze reais). Verba:
PAB-FIXO.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 021/2007
ASSUNTO: Dispensa – Convite 004/07; OBJE-
TO: Restauração de piano do Teatro Municipal.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso V da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Con-
tratada: ARONE PIANOS LTDA Valor: R$
23.000,00 (Vinte e três mil Reais ). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 622/2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 317/
2006.
OBJETO: Prestação de serviços de sinalização
horizontal, vertical e semafórica.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Pratic Service & Terceirizados
ltda.
VALOR TOTAL: R$ 139.000,00 (Cento e Trin-
ta e Nove Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 13.06.00.3.3.90.39.99.15.452.8001.2.329.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexibilidade 020/07; OBJETO:
Contratação para Curadoria, Comissão Julgadora
e Apresentação do Humorista Marquito no Festi-
val de Humor de Sorocaba. Fundamento Legal:
artigo 25 “caput” e  inciso III da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada:
Marquito Produções Ltda. Valor: R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais). Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretaria da Cultura

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexibilidade 022/07; OBJETO: For-
necimento de Alimentação para os participantes
do 9.º Seminário Internacional da Educação. Fun-
damento Legal: artigo 25 “caput” e  inciso I da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: Komida S/A. Valor: R$ 52.846,00
(Cinqüenta e Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e
Seis Reais). Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretaria da Educação

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 459/2006 – Pregão nº 216/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/11/2006,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atuali-
zada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de serviços de execução de piso
em concreto vassourado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratadas: Sorotec Construtora Ltda.
Valor: R$  29.750,00 (vinte e nove mil, setecentos
e cinquenta reais).
Sorocaba, 29 de junho de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 293/2006 – Convite nº 060/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/06/2006,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 26/06/
2007 até 25/12/2007, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Consultoria Téc-
nica Especializada na Área Econômica Financeira.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: I.C.A.N.P. - Instituto Campinas de
Administração de Negócios e Projetos Ltda.
Valor: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Sorocaba, 02 de julho de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 573/2006 –  Convite nº 139/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/03/2007,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 23/
04/2007 até 22/06/2007, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Demolição, Construção e Ampliação de
Galeria de Concreto Armado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: E.R. Campelo Projetos e construções Ltda.
Sorocaba, 05 de julho de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Com-
petente, torna público que referente ao Pregão Eletrô-
nico nº  030/2007 - CPL nº 048/2007, destinada a
Aquisição de Equipamentos de Informática, decide esta
Pregoeira REVOGAR a presente licitação, por razões de
interesse publico, devidamente comprovadas nos autos,
sendo os fatos apontados pertinentes o suficiente para
justificar tal conduta, nos termos do Artigo 109 Inciso I
“C” da Lei 8666/93, fica aberto o prazo de  05 (cinco)
dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 05 de julho
de 2007. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

LEIS
Processo nº  12.163/2003

LEI  Nº  8.204,
DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 7.006, de 24 de
março de 2004, que denomina “ALAMEDA ALE-
CRIM” a Rua 08, do Jardim Terras de Arieta, assim
como dá outras providências).
Projeto de Lei nº 53/2007 – autoria do EXECUTI-
VO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica expressamente revogada a Lei nº  7.006,
de 24 de março de 2004, que denomina “ALAME-
DA ALECRIM” a Rua 08, do Jardim Terras de Arieta.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.205,
DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR CÁS-
SIO VECINA” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 142/2007 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “PROFESSOR CÁSSIO
VECINA” a Rua 01, localizada no Jardim Residencial
Villa Suíça, que se inicia no Sistema de Lazer II e
termina na Rua 2, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Professor Emérito - 1960 –
2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº  15.112/2007
LEI  Nº  8.206,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre denominação de “RODOLFO LEI-
TE SOARES” a uma pista de caminhada e ciclovia
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 141/2007 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “RODOLFO LEITE SO-
ARES” a uma pista de caminhada e ciclovia, loca-
lizada às margens do Córrego do Matadouro, em
seu trecho compreendido entre as proximidades
da Rua Maria Arruda de Moura Barros até as pro-
ximidades da Rua Atílio Grillo, Jardim Maria
Eugênia, em área do sistema de lazer denominado
“Parque Santi Pegoretti”, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Publicitário Emérito - 1932 - 2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.207,
DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre denominação de “SARAH SILVA FERRAZ”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 143/2007 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “SARAH SILVA FERRAZ”
a Rua 02, localizada no Jardim Residencial Villa
Suíça, que se inicia na Rua 1 e termina em cull-de-
sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita - 1933 – 2003”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  8.208,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Institui o Dia do Jovem Adventista, a ser come-
morado anualmente no terceiro sábado do mês de
setembro de cada ano  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 116/2007 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Município de
Sorocaba, o Dia do Jovem Adventista, a ser come-
morado, anualmente, no terceiro sábado do mês
de setembro.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 15.113/2007
LEI  Nº  8.209,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara de Utilidade Pública o “INSTITUTO
ITAFACE” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 144/2007 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, o “INSTITUTO
ITAFACE”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  3  de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 15.114/2007
LEI  Nº  8.210,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Obriga a Prefeitura Municipal de Sorocaba a dar
publicidade aos meios de interpor recurso e defesa
de multa de trânsito, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 207/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Obriga a Prefeitura Municipal de Sorocaba,
através de seu órgão competente, a dar publicida-

de ao proprietário do veículo infrator, dos meios de
interposição de recurso e defesa de multa de trânsi-
to através dos seguintes meios:
I - indicação em destaque na notificação de autua-
ção por infração à legislação de trânsito, na notifi-
cação da imposição de penalidade e imprensa ofici-
al do município impressa e eletrônica, do endereço
eletrônico e físico onde o proprietário possa obter
formulário para interpor recurso e/ ou defesa à multa;
II - disponibilizar nos postos da URBES nos termi-
nais de ônibus, postos de atendimento à serviços
municipais e Prefeitura cópias dos formulários de
defesa e recurso para interposição.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária  própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.211,
DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Institui no calendário do Município de Sorocaba o
“Dia do Desbravador”, a ser comemorado no quar-
to sábado de abril de cada ano e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 117/2007 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui, no calendário do Município de
Sorocaba, o “Dia do Desbravador”, a ser comemo-
rado no quarto sábado de abril de cada ano.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas consignadas no orça-
mento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 15.116/2007
LEI  Nº  8.212,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre afixação de placa informativa em
estacionamentos de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 94/2007 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam os estacionamentos de veículos, re-
munerados ou não pela prestação dos serviços, obri-
gados a afixar em local de fácil visualização ao

público, placas contendo os seguintes dizeres: “Este
estabelecimento se responsabiliza por qualquer
dano ocorrido em seu veículo aqui estacionado,
dentro dos limites legais, conforme determina a
Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa do
Consumidor.”
Parágrafo único.  As placas deverão atender a
metragem mínima de 30 cm(trinta centímetros)
de largura por 50 cm (cinqüenta centímetros) de
comprimento.
Art. 2º  O descumprimento desta Lei sujeita o
infrator às seguintes penalidades:
I - advertência, na primeira infração;
II – multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta re-
ais) na segunda infração;
III – multa cobrada em dobro, nas infrações sub-
seqüentes.
Art. 3º  Fica concedido aos estabelecimentos men-
cionados no Art.1º, o prazo de 120 (cento e vin-
te) dias para o cumprimento desta Lei.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 15.115/2007
LEI  Nº  8.213,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre denominação de “ALBO DANIEL
CASTRO” a unidade do “Sabe Tudo” de Vila Ba-
rão de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 135/2007 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ALBO DANIEL CAS-
TRO” a unidade do “Sabe Tudo” de Vila Barão.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1957 - 2003”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 13.057/2007
LEI  Nº  8.214,

DE  5  DE  JULHO  DE  2 007.

(Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito internacional com a Corporação Andina
de Fomento – CAF, a oferecer garantias e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 170/2007 - autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a con-
tratar operação de crédito internacional com a
Corporação Andina de Fomento — CAF, até o va-
lor de R$ 93.667.310,00 (Noventa e Três Milhões,
Seiscentos e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Dez
Reais) para a execução do Programa Ambiental e de
Integração Social de Sorocaba – Sorocaba Total.
§ 1º  O valor definido no caput refere-se ao equiva-
lente em Reais do valor autorizado pela Recomen-
dação n° 902, de 07 de dezembro de 2006, da Co-
missão de Financiamentos Externos — COFIEX,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, de US$ 42,790.000,00 (quarenta e dois mi-
lhões, setecentos e noventa mil dólares america-
nos) a uma taxa de câmbio de R$ 2,189 (dois reais
e cento e oitenta e nove centavos) por US$1 (um
dólar americano).
§ 2º  A contrapartida a ser aplicada pelo Município
na execução do Programa, com recursos próprios,
deverá ser de, no mínimo, o equivalente ao valor do
financiamento definido no caput.
Art. 2º  Os prazos de amortização e carência, os
encargos financeiros e outras condições de venci-
mento e liquidação da dívida a ser contratada, obe-
decerão às normas pertinentes estabelecidas pelas
autoridades monetárias federais.
Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a vincu-
lar, como contragarantias à garantia da União, as
cotas de repartição constitucional previstas nos ar-
tigos 158 e 159 complementadas pelas receitas tri-
butárias estabelecidas no art. 156 da Constituição
Federal, nos termos do parágrafo 4° do artigo 167,
bem como outras garantias em direito admitidas.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de julho de 2 007, 352º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº  16.161/92
LEI  Nº  8.215,

DE  5  DE  JULHO  DE  2 007.

(Altera a redação do artigo 1º, da Lei nº 4.765, de 4
de abril de 1995 e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 181/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  O artigo 1º, da Lei nº 4.765, de 4 de abril de
1995 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Os ex- empregados da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES,
que tenham se submetido a concurso público para
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provimento de cargo do Quadro Permanente da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
da Câmara Municipal de Sorocaba, terão  o  tempo
de  serviço prestado àquela empresa contados para
fins previstos nesta Lei”.
( N.R.).
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições cons-
tantes da Lei nº 4.765, de 4 de abril de 1995.
 Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de julho de 2 007, 352º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 15.682

DE  22  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.011.000,00 (Um Milhão e Onze Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
69 05.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328 1 25.000,00
276 09.01.00 3.1.90.34.00 15 122 5010 2190 1 80.000,00
291 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 1 80.000,00
319 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1291 1 216.000,00
517 11.01.00 3.3.90.30.00 10 306 1007 2377 1 300.000,00
588 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1326 1 25.000,00
586 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1324 1 55.000,00
668 15.01.00 3.3.90.39.00 23 691 6009 2402 1 230.000,00

Total da Suplementação —> 1.011.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
22 03.01.00 4.4.90.51.00 06 181 8005 1331 1 40.000,00
65 05.01.00 3.3.90.35.00 04 122 7007 2400 1 25.000,00
117 06.01.00 4.6.90.71.00 28 843 9002 6 1 370.000,00
431 10.04.01 4.4.90.51.00 12 365 2010 1292 1 200.000,00
554 11.11.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2372 5 300.000,00
592 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1334 1 36.000,00
578 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1300 1 20.000,00
579 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1301 1 20.000,00

Total da Anulação ———-—> 1.011.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 061/2007-URBES)
DECRETO  Nº  15.688,

DE  26  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município, em especial, pela Lei
nº 6.144, de 02 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a  contar da data da publi-
cação deste Decreto, o uso do bem público muni-
cipal abaixo descrito e caracterizado, pelos Mora-
dores da Rua Profa. Maria de Lourdes Muraro Dias
Lopes, situada nesta cidade, no loteamento “Jar-

dim Elton Ville”, por 48 (quarenta e oito) meses,
diariamente no período das 19:00 às 7:00 horas,
conforme consta do Processo nº 061/2007-Urbes,
a saber:
“Terreno caracterizado pela Rua Professora Ma-
ria de Lourdes Muraro Dias Lopes, no loteamento
denominado “Jardim Elton Ville”, nesta cidade,
contendo a área de 1.192,00 m² (hum mil e cento
e noventa e dois metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguin-
tes características e confrontações: faz testada para
a Rua Martinica, onde mede 12,00 metros, seguin-
do sua descrição no sentido horário; deflete à direi-
ta e segue 69,00 metros, confrontando com os
lotes nºs 2, 3, 4 e 5, todos da quadra “E”, do mes-
mo loteamento; segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 12,00 metros, confrontando
com os lotes nºs 5 e 6, da mesma quadra; segue em
reta 9,00 metros, confrontando com o lote nº 6;
deflete à direita e segue 15,00 metros, confron-
tando com o sistema de lazer do mesmo
loteamento; segue em curva à direita, no desen-
volvimento de 14,47 metros, confrontando com
o lote nº 7; segue em curva à esquerda, no desen-
volvimento de 4,71 metros, confrontando tam-
bém com o lote nº 7; deflete à direita e segue 3,00
metros, confrontando com outro sistema de lazer
do mesmo loteamento; segue em curva à esquerda,
no desenvolvimento de 4,71 metros, confrontan-
do com o mesmo sistema de lazer; segue em reta
14,00 metros, confrontando com o mesmo siste-
ma de lazer; continua em reta mais 56,00 metros,
confrontando com os lotes nºs 8, 9 e 10, todos da
quadra “E”, do mesmo loteamento, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro”.
Art. 2º  Os permissionários poderão utilizar o imó-
vel exclusivamente para instalação de correntes e
colocação de guaritas de segurança, nos horários
previstos no artigo anterior.
§ 1º  Os permissionários ficarão responsabilizados
pela retirada das correntes em casos de necessidade
para os serviços públicos necessários e nos horári-
os previstos no “caput” do artigo 1º, deste Decre-
to.
§ 2º  Os permissionários ficam obrigados a colocar
sinalização adequada no local das correntes e
guaritas, a fim de se evitar acidentes de qualquer
natureza, conforme orientação da SETRAN – Se-
cretaria de Transportes.
Art. 3º  Os permissionários arcarão com todas as

despesas para implementação do previsto neste
Decreto, não recaindo nenhum ônus à
Municipalidade.
Art. 4º  Os permissionários assinarão Termo de
Recebimento e Responsabilidade pelo qual se obri-
garão a manter o bem público municipal limpo e
conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, inclusive no horário previsto no artigo 1º,
deste Decreto.
Art. 5º    As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, ficarão integradas ao patrimônio deste,
sem que caiba aos permissionários direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independentemente  de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Adminis-
tração Pública Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de junho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio
Ambiente

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Este Decreto nº 15.688, de 26 de junho de
2007, está sendo republicado por ter saído anteri-
ormente com incorrerção.

DECRETO  Nº  15.691,  DE  27  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.316.700,00 (Três Milhões, Trezentos e Dezesseis Mil e Setecentos Reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
68 05.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7007 2400 1 315.000,00
343 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 3.000.000,00
676 16.01.00 4.4.90.52.00 24 122 7004 1217 1 1.700,00

Total da Suplementação — 3.316.700,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
11 01.01.00 4.4.90.52.00 01 122 7005 1078 1 1.500.000,00
90 06.01.00 3.2.90.21.00 28 843 9002 6 1 800.000,00
118 06.01.00 4.6.90.91.00 28 843 9002 6 1 200.000,00
120 06.01.00 9.9.90.99.00 99 999 9999 9001 1 415.000,00
309 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1036 1 400.000,00
674 16.01.00 3.3.90.33.00 24 131 7004 2401 1 1.700,00

Total da Anulação ———— 3.316.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº  15.693,  DE  29  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.053 de 13 de dezembro de 2006.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
206.000,00 (Duzentos e Seis Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Valor Suplementado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
105 06.01.00 3.3.90.39.00 04 129 7001 2245 1 206.000,00

Total da Suplementação 206.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
91 06.01.00 3.2.90.22.00 28 843 9002 6 1 140.000,00
120 06.01.00 9.9.90.99.00 99 999 9999 9001 1 66.000,00

Total da Anulação 206.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.893/2007)
DECRETO Nº  15.694,

DE  2  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo pra-
zo de 24(vinte e quatro) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel munici-
pal abaixo descrito e caracterizado, pela SOCIE-
DADE DE AMIGOS DE BAIRRO JARDIM SIMUS,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.893/2007, a saber:
“Imóvel constituído por um salão multiuso inte-
grante do prédio onde acha-se instalado o Centro
Esportivo Padre André Pieroni, pertencente à Pre-
feitura Municipal de Sorocaba, localizado à Rua Dr.
Américo Figueiredo, no Jardim Simus, nesta cida-
de.”
Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel
apenas para atividades  específicas de “danças e

lutas”, que não são contempladas na grade de ati-
vidades do Centro Esportivo “Padre André
Pieroni”, nos horários ociosos da grade semanal
do próprio esportivo, de forma comunitária, aos
interessados em praticá-las sem nenhum tipo de
restrição ou qualquer exigência de pagamento, o
que será prévia e periodicamente acompanhado
pela Secretaria de Esportes e Lazer –SEMES, ve-
dada a sua utilização para fins comerciais.

Art. 3º  A permissionária obriga-se a fornecer e
manter recursos  humanos próprios, viabilizando
o funcionamento e o atendimento aos munícipes
que quiserem praticar, no local, as atividades men-
cionadas no artigo anterior, bem como, a equipá-
lo com o necessário material a ser utilizado para o
desenvolvimento das atividades especificadas.

Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Rece-
bimento e Responsabilidade, pelo qual se obrigará
a manter o imóvel limpo  após o uso e a zelar
pelos equipamentos do mesmo, sem ônus à Admi-
nistração Pública Municipal .

Art. 5º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indeniza-

ção, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.796/2007)
DECRETO  Nº  15.695,

DE  2  DE  JULHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.796/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Celso Henrique
Cassemiro Bueno e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Escabia, nº  27 – Lote 14 -
Quadra 3 – Jardim Zulmira -   Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 220,59 m² - Remanescente =
136,91 m².
Matrícula nº 124.197 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua Jurandir
Escabia onde mede 10,00 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel mede 18,84
metros, confrontando com o lote 15; no lado es-
querdo mede 21,73 metros, confrontando com o
lote 13, e nos fundos 11,80 metros confrontando
com o remanescente do mesmo lote, encerrando a
área de 220,59 m². OBS.: No imóvel acima descrito
existe edificado em alvenaria a área de 343,66 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.798/2007)
DECRETO  Nº 15.696,

 DE  2  DE  JULHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº 5.798/
2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Pinhei-
ro de Santana e s/m e Everaldo Evangelista Ferreira
e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Escabia, nº  37 – Jardim Zulmira
- Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 189,94  m² -
Remanescente = 150,06 m².
A Desapropriar Construção = 84,09 m² -
Remanesc.Const.= 101,28 m²
Matrícula nº 23.176 – 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 15, da Quadra
‘03”, do Bairro Jardim Zulmira, medindo 189,94
m², com as seguintes medidas e confrontações,
considerando de quem da frente da Rua Jurandir
Escabia olha para o imóvel: Frente para Rua
Jurandir Escabia, medindo 10,00 metros; fundos
para a área remanescente do Lote 15, medindo
11,28 metros; no lado direito para o Lote 14,
medindo 17,15 metros; no lado esquerdo para o
Lote 16, medindo 18,85 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 (Processo nº 9.995/2007)
DECRETO  Nº  15.697,

DE  2  DE  JULHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº 9.995/
2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil Cons-
truções Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua  Pército de Souza Queiroz, s/n – Lote
1D – Quadra 40 - Vila Barão -  Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 17,22 m² - Remanescente =
162,06 m².
Matrícula nº 107.561 – 1º ORI
 Descrição: Terreno com frente para a Rua Pército
de Souza Queiroz, Vila Barão, onde mede 6,00
metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 2,81 metros, confrontando com o
lote 1E; no lado esquerdo mede 2,93 metros, con-
frontando com o lote 1 C, e nos fundos 6,00
metros confrontando com o remanescente do
mesmo lote, encerrando a área de 17,22 m². OBS.:
No imóvel acima descrito não há área construída
incidente.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.550/2007)
DECRETO  Nº 15.698,

DE  2  DE  JULHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de

Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.550/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Amasilia
Martins dos Santos e/ou sucessores.
Local: Rua Coelho Neto nº 259 - Lote 35 - Quadra
4 – Vila São Caetano -  Sorocaba - SP.
Área: Terreno = 240,00 m² - Construído = 125,10
m².
Transcrição nº 42.620 – 2º ORI
Descrição: Uma casa sob nº 259, com frente para a
Rua Coelho Neto, nesta cidade, edificado no lote nº
35 –Quadra ‘’4”, da Vila São Caetano, com 240,00
m², confrontando de um lado com a Rua da Glória,
de outro lado com Moysés Goldmann, e nos fundos
com uma rua particular.  OBS.: No imóvel acima
descrito  existe edificado em alvenaria a área de
125,10 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.462/2007)
DECRETO  Nº 15.699,

DE  3  DE  JULHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário   e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.462/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Emerson
Fernando Ligero e/ou sucessores.
Local: Rua Pército de Souza Queiroz, s/n – Lote 3
B - Quadra 40 - Vila Barão -  Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 7,05  m² - Remanescente = 136,95
m².
Matrícula nº 117.333 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua Pército
de Souza Queiroz, Vila Barão, onde mede 5,00
metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 1,72 metros, confrontando com o

lote 3C; no lado esquerdo mede 1,64 metros, con-
frontando com o lote 3A, e nos fundos 5,02 metros
confrontando com o remanescente do mesmo lote,
encerrando a área de 7,05 m². OBS.: No imóvel
acima descrito não há área construída incidente.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.985/2005)
DECRETO  Nº  15.700,

DE  3  DE  JULHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal,  e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei
nº 6.144, de 02 de maio de 2000,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a contar da data da publica-
ção deste Decreto, o uso do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, pelos MORADO-
RES DA RUA JOSÉ OLIVEIRA LAMBERTI, situ-
ada nesta cidade, no Bairro Jardim Americano, por
48 (quarenta e oito) meses, diariamente no período
das 19:00 às 7:00 horas,  conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº  2.985/2005, a saber:
“Terreno caracterizado pela Rua José Oliveira
Lamberti (antiga Rua 3), do Jardim Americano, nesta
cidade, pertencente à Municipalidade, contendo a
área de 1.710,19 m² (hum mil setecentos e dez
metros quadrados e dezenove decímetros quadra-
dos), com as seguintes características e confronta-
ções: faz testada para a Rua Barbar Miguel Saker
(Antiga Rua 1), mede em reta na extensão de 30,00
metros, seguindo sua descrição no sentido horário;
deflete à direita em curva no desenvolvimento de
14,14 metros, confrontando com o lote nº 13 da
quadra D; segue em reta na extensão de 103,00
metros, confrontando com os lotes 3 a 13 da qua-
dra D; deflete à direita em curva no desenvolvi-
mento de 6,28 metros, confrontando com o lote nº
2 da quadra D; deflete à esquerda em curva no de-
senvolvimento de 46,07 metros, confrontando na
seguinte forma: 6,98 metros com o lote nº 2 da
quadra D, 9,25 metros com o lote nº 1 da quadra D,
13,61 metros com propriedade que consta perten-
cer à Walter Leme dos Santos, 9,25 metros com o
lote nº 26 da quadra C; 6,98 metros com o lote 25
da quadra C; deflete à direita em curva no desenvol-

vimento de 6,28 metros, confrontando com o
lote nº 25 da quadra C; segue em reta na extensão
de 103,00 metros, confrontando com os lotes 14
a 24 da quadra C; deflete à esquerda em curva no
desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando
com o lote nº 14 da quadra C, indo atingir o ponto
de partida desta descrição.”
Art. 2º  Os  permissionários poderão utilizar o
imóvel exclusivamente para instalação de corren-
tes e colocação de guaritas de segurança, nos horá-
rios previstos no artigo anterior.
§ 1º  Os permissionários ficarão responsabilizados
pela retirada das correntes em casos de necessida-
de para os serviços públicos necessários e nos ho-
rários previstos no “capu” do artigo 1º, deste de-
creto.
§ 2º  Os permissionários ficam obrigados a colocar
sinalização adequada no local das correntes e
guaritas, a fim de se evitar acidentes de qualquer
natureza, conforme orientação da SETRAN -  SE-
CRETARIA DE TRANSPORTES.
Art. 3º  Os permissionários arcarão com todas  as
despesas para implementação do previsto neste
Decreto, não recaindo nenhum ônus à
Municipalidade.
Art. 4º  Os permissionários assinarão Termo de
Recebimento e Responsabilidade pelo qual se obri-
garão a manter o bem público municipal limpo e
conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que ne-
cessário,  inclusive no horário previsto no artigo
1º, deste Decreto.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio deste, sem
que caiba aos permissionários direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independentemente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Adminis-
tração Pública Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de julho  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.068/2006-SAAE)
DECRETO Nº 15.702,

DE  4  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados à construção de cre-
che e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem  desapropriados pela Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, destinados à construção de
creche, os imóveis abaixo descritos e caracteriza-
dos, conforme consta do Processo nº 4.068/2006
- SAAE, a saber:
Área I
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Matrícula nº 37.742
Localização: O imóvel consta pertencer à Jorge
Moysés Betti, gleba nº 2, Avenida Afonso Vergueiro,
Centro, neste Município e Comarca de Sorocaba .
Descrição: Faz frente para a Avenida Afonso
Vergueiro, lado impar para qual mede 39,00 metros,
pelo lado direito, de quem da Avenida olha para o
imóvel, onde mede 37,85 metros, confrontando
com a gleba nº 01, que fica pertencendo a José
Arquimedes de Paula Santos e sua mulher Neusa
Tótora de Paula Santos, do lado esquerdo (na mes-
ma posição), partindo da frente, segue em reta
8,40 metros, deflete a direita e segue 4,00 metros,
deflete a esquerda e segue 2,50 metros, indo atin-
gir a linha dos fundos, confrontando em todas
essas extensões com propriedade da Comercial
Eletrolar Ltda, sucessora da Cia. Nacional de Es-
tamparia, e nos fundos onde mede 22,90 metros
confronta com propriedade da Cia. Nacional de
Estamparia e outros, sucessores de Francisco  Campos.
A descrição acima encerra uma área de 676,16 m².
Área II
Matrícula nº  82.480
Localização: O imóvel consta pertencer à Cristina
Maria Ferreira e Outros; herdeiros de Willian
Ferreira, na Rua Comendador Oeterer - Centro,
neste Município e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a Rua Comendador
Oeterer, onde mede 6,35 metros, de largura na
frente, 15,80 metros de comprimento no lado
esquerdo, no lado direito, partindo da linha de fren-
te, segue em reta na extensão  de 7,00 metros,
nesse ponto segue em linha curva ascendente da
esquerda para direita, na extensão de 11,40 metros,
chegando no lado esquerdo do imóvel. Confronta-
se no lado direito, com  a  rua  de  acesso  a  Vila
Operária Santo Antonio  atual   propriedade de
Jorge
Moysés Betti, no lado esquerdo com o prédio nº
200 da Rua Comendador Oeterer de Luiz Crochck,
e nos fundos com a propriedade da Cia. Nacional
de Estamparia. A descrição acima encerra uma área
de 70,87 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis  expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.890, de 19 de abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.068/2006 – SAAE)
DECRETO  Nº  15.703,

DE  4  DE  JULHO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado à construção de creche e
dá outras  providências).
VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à construção de creche, o imó-
vel abaixo descrito e caracterizado, conforme cons-
ta do Processo nº 4.068/2006-SAAE, a saber:
Matrícula nº 57.741
Localização: O imóvel consta pertencer à Jorge
Moysés Betti Filho e/ou sucessores, remanescente
da gleba nº 1, Avenida Afonso Vergueiro, Centro,
neste Município e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Remanescente da Gleba nº 1, um terre-
no de forma triangular encravado entre a Gleba nº 1
de propriedade de Jorge Moysés Betti Filho a Gleba
nº 2 de propriedade de Jorge Moysés Betti Filho e a
casa nº 208 da rua Comendador Oeterer de propri-
edade  de Willian Ferreira e outro, na divisa da casa
nº 208 da rua Comendador Oeterer de propriedade
de Willian Ferreira e outro, onde mede 0,70 metros,
na divisa da Gleba nº 2 de propriedade de Jorge
Moysés Betti Filho, onde mede 37,85 metros e na
divisa do remanescente da Gleba nº 1 de proprieda-
de de Jorge Moysés Betti Filho, onde mede 38,00
metros.   A descrição acima encerra uma área de
19,55m2.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável ou judicial, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3o  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4o  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.471, de 25 de janeiro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.574

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve nomear para

compor o “Núcleo Especial de Trabalho de Moder-
nização da Administração - NEMAT”, os seguintes
membros para tratar dos assuntos pertinentes ao
contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de
Sorocaba e o Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social -  BNDES, dentro do Progra-
ma de Modernização da Administração Tributária
II – PMAT II e Gestão dos Setores Sociais Básicos:
- Secretário Municipal  responsável   pela  área
objeto  de intervenção: Secretário de Finanças,
   Sr. Fernando Mitsuo Furukawa;
- Secretaria de Recursos Humanos (SERH): Sr.
Rodrigo Moreno;
- Coordenador do Projeto PMAT II: Sr. Valmir de
Jesus Rodrigues Almenara;
- Área de Receitas (SEF): Sr. José Antonio de Oli-
veira Neto;
- Contabilidade e Finanças (SEF): Sr. Walter Ale-
xandre Previato;
- Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente
(SEHAUM): Sr. Luiz Eduardo Furlani;

- Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente
(SEHAUM): Sr. Fábio Usuda;
- Divisão de Tecnologia da Informação (SG): Sra.
Fernanda Ribeiro Matiello;
- Compras e Licitações (SEAD): Sr. Marcos Anto-
nio Salinas;
- Compras e Licitações (SEAD): Sr. Willian Roberto
de Souza Ferreira.
Fica expressamente revogada a Portaria nº 22.498,
de 07 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de julho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

-  PROCESSO Nº  11.470/2007
OBJETO – Termo  de  Parceria  que  entre    si
celebram o Município de  Sorocaba  e  a   Fundação
Ubaldino do Amaral, visando a promoção da Assis-
tência  social   mediante  o  apoio   na   inclusão   de
pessoas  ao mercado de trabalho.
VIGÊNCIA – 24 meses
 DATA – 18/06/2007

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº  13.901/2007
Interessado –  HELIO PORTO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de – 12/06/2007
Despacho - INDEFERIDO
2- PROCESSO Nº  14.253/2007
Interessado –  JOANA APARECIDA DE OLIVEI-
RA MENDES
Assunto –  Solicita Informações
Requerimento datado de  18/06/2007
Despacho - INDEFERIDO
3- PROCESSO Nº 10.895/2007
Interessado – ORLANDO DE ARAÚJO
Assunto – Indenização
Requerimento datado de 27/04/2007
Despacho – INDEFERIDO
4- PROCESSO Nº 16.766/2002
Interessado – DOCE LAR DO MENOR IRMÃ
ROSÁLIA
Assunto – Cessão de área
Requerimento  datado de 20/06/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relaciona-
dos que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO nº   151/2007
INTERESSADO –  JOÃO CARACANTE FILHO
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  JOÃO
CARACANTE FILHO
2 - PROCESSO Nº   9.189/86
INTERESSADO –  SERGIO DE JESUS OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia  de Planta
SOLICITANTE –  FERNANDO CESAR
CARMONA POLES
3 - PROCESSO Nº   3.560/2002
INTERESSADO –  MARIA ANGELA VERRONE GONZALES
ASSUNTO – Cópia de  planta
SOLICITANTE –  MARIA ANGELA VERRONE
4- PROCESSO Nº   2.974/2007
INTERESSADO –  PATRICIA UNTERKIRCHER RIBEIRO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ADILSON ANTUNES RIBEIRO
5 - PROCESSO Nº   5.506/2003
INTERESSADO –  LUCIANO YAZBEK
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  LUCIANO YAZBEK
6 - PROCESSO Nº   20.707/2005
INTERESSADO –  ANTONIO FRANCISCO
MASCARENHAS
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  EDNEI GONÇALVES
7 - PROCESSO Nº  8.381/92
INTERESSADO –  CARLOS M. BRAZIL
MARMO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MARIA DE LOURDES C. ALVES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 013/2007

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públi-
cos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MOISES CONSENTINO,
(esposo), dependente (s) de ALICE RODRIGUES CONSENTINO, funcionário (a) público da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 13/03/2007, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de Junho de 2007

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 FUNSERV
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) PAULO
BELINO, Oficial de Obras e Manutenção, Grupo
OP12, referencia 06, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Dezembro de 1991, e o
adicional de tempo de serviço de 35% (Trinta
e Cinco por cento) adquiridos em Janeiro de 2007,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ANTÔNIO
FRANCISCO VICÊNCIO, Mestre de Obras, Gru-
po OP13, referencia 06, tem direito aos benefíci-
os de sexta-parte a partir de Junho de 1992, e o
adicional de tempo de serviço de 35% (Trinta
e Cinco por cento) adquiridos em Junho de 2007,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA ALVES
CORDEIRO, Servente, Grupo OP05, referencia
02, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Junho de 2007, e o adicional de tempo
de serviço de 20% (Vinte por cento) adquiridos
em Junho de 2007, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIO DO
CARMO, Motorista Especializado, Grupo OP11,
referencia 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 1995, e o adicional de
tempo de serviço de 35% (Trinta e Cinco por
cento) adquiridos em Maio de 2007, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pesso-
al, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 04 de Julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 54.708/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, TANIA REGINA SILVA FARIAS, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.709/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, WELLINGTON BATISTA HELENO,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.710/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, FLÁVIA XIMENES COIMBRA, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.711/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, MARCO ANTONIO DE BARROS,
para função temporária de Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.712/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, FLAVIA MUNHOZ DA SILVA
CESTARI, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.713/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, PATRICIA FELICIANO, para função
temporária de Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 04 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.714/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Julho de 2007, os efeitos da Portaria
nº 51.677/DAP, de 16 de Janeiro de 2006, que de-
signou CLAUDIA SEVERINO CORREA CAPRONI,
para exercer, o cargo de Diretor de Escola de Edu-
cação Infantil, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.715/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária MARIA APARECIDA FELÍCIO, Assistente
de Administração II, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada MARIA APARECIDA FELÍCIO
FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.716/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
JOSÉ WALTER LEITE, Motorista, para exercer,
em substituição o cargo de Chefe da Divisão de Pla-
nejamento e Controle Ambiental, da Secretaria de
Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, enquanto
perdurar o afastamento de Solange Rodrigues Lima
Maciel Soriano, a partir de 16 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.717/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ISAÍAS ALVES DE LIMA, para exercer, em co-
missão, o cargo de Chefe de Seção de Cadastro e
Atendimento ao Trabalhador, da Divisão de Apoio
ao Trabalhador, na Secretaria das Relações do Tra-
balho, a partir de 01 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.718/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 25 de Junho de 2007, os efeitos
da Portaria nº 50.571/DAP, de 06 de Maio de
2005, que nomeou PAULO GÓES RIBEIRO, para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.719/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARIA ESTELA DALL’ARA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.720/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDIVÂNIA LIMA DE MELO,
Atendente de Consultório Dentário, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.721/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, AMANDA VIRGÍNIA CONEGLIAN,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.722/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIO AUGUSTO FERRAZ DO
AMARAL, Engenheiro Civil I, da Secretaria da
Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, a partir
de 02 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.723/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover, a
funcionária ANDRÉIA REGINA BRANDINO DOS
SANTOS, Auxiliar de Administração, da Divisão
de Administração de Pessoal, da Secretaria de Re-
cursos Humanos, para exercer seu cargo, da Divi-
são de Fiscalização Tributária, da Secretaria de
Finanças, a partir de 01 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.725/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
REGINA CÉLIA CANHADA, Assistente de Ad-
ministração II, para exercer em substituição, o
cargo de Chefe da Seção de Licitação e Compras,
da Secretaria da Administração, enquanto perdu-
rar o afastamento de Claudia Patrício Pereira, a
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partir de 02 de Julho de 2007, pelo período de 30
(trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.726/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CAMILA
PAULA COELHO, Professor de Educação Básica
I, Nível A, da Secretaria da Educação, a partir de
30 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.727/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LUCIA
DE FATIMA SALDANHA MISMETTI VIEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da Secre-
taria da Educação, a partir de 30 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.728/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARLI
ARAÚJO SILVA HENRIQUE, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 03 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 54.729/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ROSÂNGELA MANIEZO REDONDO, Professor
de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.730/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARILDA SOARES VIEIRA, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível II, para exercer, o cargo de
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Julho de 2007, nos termos do arti-
go 5º, da Lei nº 8119/2007 e do Ofício Circular
SEDU/GS nº 01/2007, em caráter temporário, po-
dendo cessar a designação a qualquer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.731/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
TELMA DESTRO MARINS, Engenheiro Civil I,
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da
Divisão de Licenciamento e Controle, da Secreta-
ria de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente,
enquanto perdurarem as férias de Francisco Assis
de Andrade, a partir de 02 de Julho de 2007, pelo

período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.732/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
LAVÍNIA DE SOUZA BARROS DA SILVA, Assisten-
te de Administração II, para exercer, em substituição,
o cargo de Chefe de Seção de Apoio Administrativos e
Convênios, da Secretaria da Educação, enquanto per-
durarem as férias de Benedita Maria Faria, a partir de
02 de Julho de 2007, pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.733/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
NEWTON FLÁVIO SOARES FERREIRA, para
exercer, em comissão, a Função Gratificada de
Supervisor de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.734/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, WILSON OLEGÁRIO CAMPAGNONE, para
função temporária de Médico I, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 04 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.735/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, JOSÉ PEDRO NETO, Agente de Vigilân-
cia Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de 02
de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.736/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ILZA MARA FERREIRA, Assessor de
Governo, a partir de 01 de Julho de 2007, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 52.619/DAP, de 27
de Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.737/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
MELINA PRESTES DE BARROS ARAUJO, Assis-
tente de Comunicação, a partir de 06 de Julho de
2007, cessando-se os efeitos da Portaria nº 52.533/
DAP de 24 de Maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.740/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 06 de Julho de 2007, os efeitos
da Portaria nº 52.534/DAP, de 24 de Maio de 2006,
que nomeou EDEMILSON MARTINS DE OLIVEI-
RA, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Arquivo, da Divisão de Administração e
Serviços, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.744/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOSE JARBAS GRECCHI PISMEL, para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor de Governo, a
partir de 10 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.745/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Assistente de Comu-
nicação, na Secretaria da Comunicação, a partir de
10 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6184/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6116/DGP, de 29 de maio de 2007, que
nomeou GABRIELA MARIA OLIVEIRA GOMES,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE FISCALI-
ZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6185/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6126/DGP, de 01 de junho de 2007, que
nomeou AVERALDO FERREIRA DE MELO, para
exercer o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRI-
BUTOS MUNICIPAIS, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6186/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,

nomeia WASHINGTON RODRIGO NERES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Finan-
ças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6187/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia EVERTON HENRIQUE DE CARVALHO
PINHEIRO, para exercer na Secretaria de Finan-
ças, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR FIS-
CAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela
Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6188/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/
95, resolve prorrogar por 30 dias, a posse de
EVELYN SECCO FAQUIN, nomeada pela porta-
ria nº 6135/DGP, de 12 de junho de 2007, para o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 6189/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6145/DGP, de 13 de junho de 2007,
que nomeou RICARDO NOGUEIRA SILVEIRA,
para exercer o cargo de AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6190/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia WELLINGTON
RODRIGUES DA SILVA, para exercer na Secreta-
ria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICI-
PAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Sorocaba, 03 de julho de 2007.
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6186/DGP WASHINGTON RODRIGO NERES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
6187/DGP EVERTON HENRIQUE DE CARVALHO PINHEIRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6190/DGP WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 02/2007
Estágio – Programa Emprego Jovem

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem e que atenderam o item 9 do Edital nº 02/
2007, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de  10
e 11 de julho de 2007, das 9h às 16h.

CLASSIFICAÇÃO
Inscr. Nome R.G. Class.
00000950 ERICK EDUARDO DE ABREU OLIVEIRA 472293898 123
00001271 VANESSA MARIA DA SILVA 478060117 124
00001779 ANNE CAROLINE DE ALMEIDA LEMOS 473011360 125
00001389 JENIFER DA SILVA SENA 473040864 127
00001335 SUELEN DE LIBORIO 472919210 129
00000601 GESIANE DE ALMEIDA CAMPOS 473059885 130
00001430 ADALBERTO GOMES MONTEIRO 444873132 133
00000064 EDERSON GUALTER VIEIRA 462025925 136
00001755 DAIANE NOGUEIRA MOREIRA 462132201 139
00001193 THAIS CHRISTINA LEMOS DOS SANTOS BASTOS 462156217 140
00001739 DAIANE REGINA DA ROSA SILVA 472642108 141
00000503 BRUNO HENRIQUE THOMAZ DOS SANTOS 472363463 142
00000619 ISAC BRUNO LOPES BEZERRA 462874801 143
00000817 PRISCILA CARDOSO DE OLIVEIRA 46456251X 147
00000498 PRISCILA DOMINGUES RESENDE 472700170 151
00000330 PATRICIA DE LIMA SILVA 471881600 154
00000610 AUDREY DAS NEVES LOPES 472391586 161
00000084 AMANDA DE QUADROS FERREIRA 472678668 162
00000522 REGINALDO SAMUEL DE CAMPOS SCHMIDT 472314518 172
00001539 LUCAS MATHEUS ROSA 478154045 173
00000370 KATIA CHAVES DE SANTANA 22185666 175
00000297 RONALDO PEREIRA MATOS 47805385X 178
00000770 RENATA RODRIGUES RAIMUNDO 472725580 180
00001641 JESSICA DE OLIVEIRA SANCHES 280655502 184
00000725 FRANCIELE DE LIMA MACHADO 476154571 185
00000822 RENATA DE BARROS BOMBACHI 472319243 187
00001552 JANAINA EVELYN LEMOS NUNES 478121581 193
00000274 CAMILA DE OLIVEIRA SALES 478071541 194
00000951 LUCAS DA SILVA LIMA 472920194 195
00000228 DAVID ANDERSON DOS SANTOS 47209760X 198
00000183 YHONE URSULINA SOUZA 472293291 199
00001100 KATIA GOMES LEANDRO 472853181 200
00001256 PAMELA CAMILA OLIVEIRA DA SILVA 485801887 200
00000059 ALEXANDRE HENRIQUE CUSTODIO 47306943X 204
00000386 TAINA CRISTIANE DA SILVA 472244097 207
00001096 LILIAN PIRES MARQUES 478598592 210

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  declaração de matrícula
atualizada, Carteira de Trabalho, para verificação da veracidade da ausência de registro em Carteira, e
sendo menor de 18 anos acompanhado do responsável.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 05 de julho de 2007.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 27 DE 05

DE JULHO DE 2007
CONVOCAÇÃO - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

A Secretaria da Educação , em conformidade com
o item 8.1 do Edital de Abertura de Inscrição nº
01/2007, convoca os candidatos aprovados e clas-
sificados no Processo Seletivo na  função de Auxi-
liar de Educação, em caráter temporário, para a
Sessão de Escolha:

Dia: 11/07/2007
Horário: 9h

Local: Prefeitura de Sorocaba  -   Auditório  -
Andar Térreo

CANDIDATOS CONVOCADOS:
Deverão comparecer os candidatos classificados  a
partir do número 198.

RELAÇÃO DE VAGAS:
Será afixada no local da atribuição.

 INFORMAÇÕES GERAIS:
Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar cédula de identidade.

Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente
à  ordem de classificação  final.
A escolha por procuração, será feita mediante en-
trega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias

reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEHAUM Secretaria da Habitação

COMUNICADO SEHAUM

De acordo com o Decreto n.º 15.692 de 28/07/07, será realizada a reunião para instituir a Comissão
Preparatória da 3.ª Conferência Municipal da Cidade, no dia 13 de julho de 2007 às 14 h, no Salão de
Vidro do PAÇO.

José Dias Batista Ferrari
Secretário da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente.

 SECID Secretaria da Cidadania
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA   CRIANÇA  E   DO  ADOLESCENTE
Lei 3.678 de 17/09/1991
Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993
CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua  Santa Cruz – 116  – Sorocaba -SP - CEP
18035-630.
15 - 32315300
Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
Site: www.sorocaba.sp.gov.br/cmdca

DELIBERAÇÃO 014/07 – CMDCA
CONVOCA   OS  SUPLENTES DO CONSELHO
TUTELAR NORTE E EM CARATER DE   EMER-
GÊNCIA UM SUPLENTE DO CT SUL PARA AS-
SUMIR   A   VACÂNCIA   DOS CARGOS DO CT
NORTE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a suspensão dos Conselheiros Tu-
telares do Conselho Tutelar Norte, conforme pro-
cesso de sindicância n° 1903/07,
Considerando que a Conselheira Suplente do Con-
selho Tutelar Norte, Sra. Flavia Gomes Martins
informou através de documento a este CMDCA da
sua impossibilidade em assumir a titularidade do
cargo, e sendo esta a última na lista de suplentes
daquele Conselho,
Considerando que o atendimento às crianças e
adolescentes, não deve ser interrompido, visto que
o princípio da prioridade absoluta deve nortear as
decisões em relação à matéria, sendo inaceitável
qualquer decisão que possa causar prejuízo ao siste-

ma de garantia de direitos à infância,

DELIBERA
Artigo 1° - Preservando o direito de atendimento
às crianças e adolescentes, ficam convocados os
conselheiros suplentes do Conselho Tutelar Nor-
te abaixo discriminados, para comporem o Con-
selho Tutelar Norte, até a conclusão do processo
administrativo disciplinar em andamento:
· Luiz Guilherme Antunes Caniello -= RG.
30.904.050-4
· Nelma da Costa Petinatti – RG. 9.883.888
· Murilo Leonardo Ortega Stuckus – Rg.
34.189.984-7
· Ernani Benedito Pereira Guimarães – RG.
11.309.522-3
Artigo 2° - Convoca também em caráter de emer-
gência, o Conselheiro Suplente do Conselho Tu-
telar Sul, senhor José Eduardo Cacace Júnior – RG.
28.457.263-9, para assumir a Titularidade do Con-
selho Tutelar Norte,
Artigo 3° - Esta deliberação entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
data de 29 de Junho de 2007.

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
Presidente

N.R. – A Deliberação 014/07 – CMDCA, foi afi-
xada no Átrio desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos
termos do Artigo 78, Parágrafo 4º, da L.O.M.

Sorocaba, 02 de julho de 2007.

 SES Secretaria da Saúde
Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 25.282/03
Osvaldo Cabral Oliveira & Cia LTDA ME
Restaurante
Rua Barão do Rio Branco, 234 - Sl. 01 e 02 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000035-1-4
 2-Processo nº. 6.144/04
Casa de Carnes Principal LTDA EPP
Casa de Carnes e Mercearia
Rua Dr. Américo Figueiredo, 927 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento

Deferido nº CEVS 355220501-472-000007-1-0
 3-Processo nº. 8.907/04
M R da Silva Cancian ME
Açougue e Restaurante
Av. Santos Dumont, 400 - Jd. Ana Maria
Deferida Alteração de Razão Social
 4-Processo nº. 5.310/05
Puras do Brasil Sociedade Anônima
Cozinha Industrial e Refeitório
Rod. Sen. José Ermírio de Moraes, s/n Km 11 SP 79
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000003-1
 5-Processo nº. 6.829/05
Alirio Paes de Almeida ME
Disk pizza
Alameda dos Antúrios, 172 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000004-1-8
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 6-Processo nº. 19.096/05
Mate Mix Sucos LTDA
Bar com copa quente
Rua Quinze de Novembro, 219 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000031-1-5
 7-Processo nº. 4.348/06
A da Silva Sorocaba - ME
Bar
Rua João Gabriel Mendes, 907 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000022-1-6
 8-Processo nº. 16.183/06
Mário Teruaki Yamauti ME
Bomboniere e Copa Quente
Av. Vinícius de Moraes, 1620 - Pq. São Bento
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000029-1-7
 9-Processo nº. 19.137/06
Sandra Cristina Ferreira ME
Bar
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1261 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000030-1-8
 10-Processo nº. 19.681/06
Salvador Moreira de Brito Sorocaba - ME
Disk pizza
Rua Aristides da Silva Lobo, 206 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000005-1-5
 11-Processo nº. 22.985/06
Bar e Mercearia Mari’a LTDA ME
Bar e mercearia
Av. Gonçalves Junior, 692 - Vl. Barão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000007-1-0
 12-Processo nº. 23.573/06
Armelinda Maria de Lourdes Alves Sorocaba - ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produ-
tos perigosos e mudanças, municipal
Rua Paulo Eiró, 422 - Vl. Marques
Cadastro Estadual de Vigilância Saniitária
Deferido nº CEVS 355220501-493-000003-2-9
 13-Processo nº. 758/07
Ou Xiaomei ME
Bar com copa quente
Rua Francisco Scarpa, 48 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000032-1-2
 14-Processo nº. 789/07
Cleidi Rodrigues Genesi Sorocaba ME
Comércio atacadista e varejista de água mineral
Rua Ministro Salgado Filho, 2546 - Vl. Formosa
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000001-1-6
 15-Processo nº. 3.884/07
D. C. Comércio de Produtos de Confeitaria LTDA
ME
Doceria
Rua Manoel José da Fonseca, 388 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000006-1-2
 16-Processo nº. 12.442/06
Fernando Carlos Fassina
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Voluntários de Sorocaba, 153 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 24/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000138-1-1
 17-Processo nº. 15.081/06
S.O.S Bucal Clínica Odontológica LTDA
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Rua Dr. Nogueira Martins, 118 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000286-1-4
Renovação de Licença Raios X - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000287-1-1
 18-Processo nº. 19.820/06
Intermédica Sistema de Saúde SA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Mauro Marques Silva, 195 - Vl. Trujilo
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/05/2008

Deferido nº CEVS 355220501-863-000289-1-6
 19-Processo nº. 20.514/06
Márcia Cardoso Magalhães e Silva
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Rua Rodrigues Pacheco, 332 – Sl.04 - Vl. Amélia
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/04/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000248-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 25/04/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000249-1-0
 20-Processo nº. 21.372/06
Sérgio Koshin Kamia ME
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Rua Dr. Fernando Costa, 332 - Vl. Carvalho
Renovação de Licença Estab. - Validade: 24/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000085-1-6
 21-Processo nº. 22.721/06
Clínica Dr. Antônio Mauá Neto S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Arthur Gomes, 482 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 22/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000123-1-9
 22-Processo nº. 22.881/06
Saúde Ocupacional de Sorocaba Sociedade Simples
Lim
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Pe. Luiz, 143 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000012-1-0
 23-Processo nº. 23.065/06
Ótica . COM LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Rua Nabeck Shiroma, 195 - Jd. Emília
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000039-1-3
 24-Processo nº. 25.868/06
Eli Moraes Nardi
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Rua Eugênio Toledo Pereira, 54 - Central Parque
Renovação de Licença Estab. - Validade: 17/04/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000234-1-8
Renovação de Licença Raios X - Validade: 17/04/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000235-1-5
 25-Processo nº. 1.249/07
Regina Benedita Antunes ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Rua Olavo Bilac, 261 - Vl. Santana
Renovação de Licença Estab. - Validade: 21/05/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000040-1-4
 26-Processo nº. 1.952/07
Sônia Maria Castilho Peters
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Cap. Alfredo Cardoso, 236 - Jd. Santa Lucinda
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000129-1-2
 27-Processo nº. 2.336/07
Clinicor S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Rua Santa Rosália, 232 - Além Linha
Renovação de Licença Estab. - Validade: 11/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000312-1-6
 28-Processo nº. 2.876/07
Marcos Antônio Vendemiatti
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Rua Maj. João Lício, 241 – Sl. 01 e 03 - Vl. Amélia
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000131-1-0
 29-Processo nº. 3.462/07
Victor Emmanuel Vianna da Palma
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Rua da Penha, 819 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 25/04/
2008

Deferido nº CEVS 355220501-863-000149-1-5
Renovação de Licença Raios X - Validade: 25/04/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000150-1-6
 30-Processo nº. 3.811/07
Maria Helena Senger
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Maria Soares Leitão, 41 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000132-1-8
 31-Processo nº. 4.163/07
Solange Aparecida Cretuchi Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua da Penha, 1233 - Centro
Renovação de Licença Estab. - Validade: 18/06/
2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000167-1-3
 32-Processo nº. 8.305/07
Schaeffler Brasil LTDA
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Av. Independência, 3500 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 24/05/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000299-1-2
 33-Processo nº. 9.630/07
Oswaldo Oliveira Cano

Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Rua Lituânia, 1397 - Jd. Pagliato
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000256-1-5
 34-Processo nº. 12.895/07
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/C
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Rua Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Deferida a Abertura/Encerramento do Livro com
200 páginas para fins de registro de procedimen-
tos radiológicos.
N.R. está sendo republicado por ter saído anteri-
ormente com incorreção.

Em 4/7/07

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 014/07

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 07/07/07 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Alternativa FC Celso Raimundo da Silva
CA Monte Negro Júlio César Craveiro Conti
SR São Bento André Luis Soares

Sorocaba, 04 de julho  de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 015/07 DO CODDEM

Realizada no dia 04 de julho de 2007 (quarta-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 133/06  (Veterano da 1ª Divisão) –

19h00m – RECURSO DE REVISÃO
Jogo: ADPM X AA ARVORE GRANDE
Data/Local: Dia 03/06/06 – 15:40h (ADPM)

Citado: JOÃO CARLOS MENESES
Decisão:..............
Função/equipe: Atleta/ADPM

Proc. nº 128/07  (Taça Cidade de Sorocaba 2006)
– 19h30m
Jogo: AA AVENIDA X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data/Local: Dia 24/06/07 – 10:00h (CIC)
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Citado: MARCONES JOSÉ DA SILVA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citado: RODRIGO CIRELLI DE SOUZA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/JARDIM DOS ESTADOS FC

Proc. nº 129/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h35m
Jogo: EC VILA FORMOSA X AA
DESPORTIVA NOVA SOROCABA
Data/Local: Dia 23/06/07 – 15:20h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citado: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC VILA FORMOSA

Citado: EDISON FERNANDES DA SILVA
Reincidente:........Processo nº 192/06 artigo 185
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA DESP. NOVA
SOROCABA

Proc. nº 130/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h40m
Jogo: ACADÊMICO FC X ALTERNATIVA FC
Data/Local: Dia 16/06/07 – 15:20h (Mª ANT. PRADO)

Citado: AGUINALDO DE MELO
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC

Sorocaba, 05 de julho de  2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
 “Veterano da 1ª Divisão” – 2007

TABELA – 2ª Fase - Quartas de Final

1ª Rodada – 07 de julho (sábado) 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:20 C SR São Bento 
SR São 

Bento/Unidos/Drog 
Lima 

   Atlético Brasil 
FC 

15:20 D “Euzébio Moreno” AA Vila Carvalho    ADPM 

15:20 E   “Erothides da Cruz” ADC Villares    AA Avenida 

15:20 F “Rui C Rodrigues” Alternativa FC    
CA Monte 

Negro 

 
2ª Rodada – 14 de julho (sábado) 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:20 C “Erothides da Cruz” Atlético Brasil FC    
SR São 

Bento/Unidos/Drog 
Lima 

15:20 D ADPM ADPM    AA Vila Carvalho 

15:20 E “Izaltino Walter” AA Avenida    ADC Villares 

15:20 F “Luciano Pellegrini” CA Monte Negro    Alternativa FC 

 
 Sorocaba, 03 de julho de 2007.

Endereços dos Locais:
· SR São Bento – Av. Carlos Sonetti, 990 – Jd. Prestes de Barros
· Estádio “Euzébio Moreno” – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
· Estádio “Erothides Leite da Cruz”– R: José Raimundo Andrade, 650 – Éden
· Estádio “Rui Costa Rodrigues” - Rua Aparecida, s/n° - Santa Rosália
· ADPM – Rua Gal. Mena Barreto, 230 – Cerrado
· Estádio “Izaltino Walter”- Rod. Raposo Tavares, Km 102 – Cerrado
· Estádio “Luciano Pellegrini” – Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marco Antonio Matheus
 Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SEF Secretaria de Finanças
Sorocaba,  04 de julho de 2007

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB FDO.EDUC.BÁSICA - FUNDEB 21/06/2007 91,21

26/06/2007 1.028.056,38
27/06/2007 221.019,37
29/06/2007 117.161,89
03/07/2007 615.034,04

BB PAB FIXO - SES 22/06/2007 59.400,00
BB CAPPD - SECID 03/07/2007 4.500,00
BB PNAEC - SEC 03/07/2007 37.620,00
BB FNDE MERENDA - SEC 03/07/2007 1.165.111,20

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAD /
SEF 01 / 2.007

JANUÁRIO RENNA, Secretário de Administra-
ção e WALTER ALEXANDRE PREVIATO, Secre-
tário de Finanças em exercício, usando das atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei, DETERMI-
NAM:

Art. 1º - As notas fiscais devem ser encaminhadas à
Seção de Gestão de Contratos 24 horas após o rece-
bimento nas unidades.
Art. 2º - A Seção de Gestão de Contratos deve enca-
minhar os processos à Seção de Contabilidade, para
pagamento, em 36 horas após o recebimento.
Art. 3º - Fica determinado que todos os setores
envolvidos na tramitação das notas fiscais regis-
trem as datas de entrada e saída, de forma a permi-
tir apurar as responsabilidades por encargos finan-
ceiros que venham a incidir por eventuais atrasos
de pagamento, sem prejuízo das respectivas puni-
ções administrativas cabíveis.
Art. 4º - Esta resolução vigora a partir 02 de julho
de 2007 e revoga as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, 28 de junho de 2007.

JANUÁRIO RENNA
Secretario de Administração

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretario de Finanças em exercício
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Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal e Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal e Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Sorocaba, 29 de Junho de 2007

Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão de Fiscalização
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Sorocaba, 29 de Junho de 2007

Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão de Fiscalização

Heitor Nascimento de Oliveira
Seção de Emissão e Entrega

Sorocaba, 04 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 04 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 04 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 04 de Julho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Areovaldo
Rodrigues da F. Rosa,  Pedreiro, Grupo OP
08, referência 01, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 14% (quatorze
por cento) adquirido em Junho/2.007, conforme
consta dos registros funcionais do servidor arqui-
vados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 02 de julho de 2.007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Edivaldo de Oli-
veira Costa,  Ajudante Geral, Grupo OP 05,
referência 01, tem direito ao benefício de  adicio-
nal de tempo de serviço de 17% (dezessete por
cento) adquirido em Julho/2.007, conforme cons-
ta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.

Sorocaba, 02 de julho de 2.007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA Nº 176/2007

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº 157/2007, de 25 de maio de 2007, que nomeou
SUSI LEME DE MOURA, para exercer o cargo de
Ajudante de Serviços, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 177/2007

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 158/
2007, de 25 de maio de 2007, que nomeou LEANDRO
MOREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo de Auxili-
ar de Administração, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 178/2007

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 160/2007, de 25 de maio de 2007, que
nomeou VANIA DOS SANTOS, para exercer o car-
go de Auxiliar de Administração, pelo não cumpri-
mento do item 1.3, inciso X, do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 179/2007

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 163/2007, de 25 de maio de 2007, que
nomeou TIAGO PRETTI MELNIC, para exercer
o cargo de Operador de Rádio, pelo não cumpri-
mento do item 1.3, inciso X, do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 25 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 180/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia ELIEBER ZOCCA, para
exercer no Departamento de Drenagem, em cará-
ter efetivo, à partir de 29 de junho de 2007, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392 de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 181/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia RICARDO HORVATH
JUNIOR, para exercer no Setor de Materiais e
Logística, em caráter efetivo, à partir de 29 de
junho de 2007, o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 182/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia EDUARDO DE
ALMEIDA, para exercer no Setor de Distribuição
e Manutenção, em caráter efetivo, à partir de 29 de
junho de 2007, o cargo de AJUDANTE DE SERVI-
ÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 183/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia ARNALDO
DELFINO CORREA, para exercer no Setor de
Córregos e Canais, em caráter efetivo, à partir de
29 de junho de 2007, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 184/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia VINÍCIUS
AUGUSTO DE ALMEIDA MANTOVANI, para
exercer no Setor de Controle de Receita, em cará-
ter efetivo, à partir de 29 de junho de 2007, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 185/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia MIKE LIMA
CORRALES, para exercer no Setor de Controle
de Receita, em caráter efetivo, à partir de 29 de
junho de 2007, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005.

Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 186/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia VALTER AMÉRICO
ZANOTTO JUNIOR, para exercer na Diretoria
Operacional, em caráter efetivo, à partir de 25 de
maio de 2007, o cargo de OPERADOR DE RÁ-
DIO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro
de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998
e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA n.º 009

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito
Brasileiro,  DESIGNA os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados na 3.ª Compa-
nhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI – 022/300/07”, do mês de
junho de 2007, alterando o contido na Portaria n.º 007 editada com base no ofício 014/300/07" como
Agente de Trânsito, considerando-se para todos os efeitos a inclusão dos policiais: Adilson Baptista,
Maurício Cardoso, Nilton Pereira de Barros e a exclusão dos policiais: Mariluce Costa da Silva, Ana
Cristina Leal e Samantha Gianolla Santos.
Sorocaba, 25 de junho de 2.007.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Retificação da Publicação do dia 29/06/07.

Extrato do Contrato n° 014/07
Onde se lê:
Valor: R$ 9.240,00(nove mil duzentos e quarenta reais)
Leia-se:
Valor: R$ 11.340,00 (onze mil, trezentos e quarenta reais)
Sorocaba, 04 de julho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO 
Nº LOCAL 

VELOCIDADE 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

01 
Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. 
a Rua Itanguá 60 Km/h 

02 
Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 
138 50 Km/h 

03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h 

04 
Av. Américo de Carvalho (B/C), próx. Rua 
Lineu M. Silveira 60 Km/h 

05 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h 
06 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h 
07 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h 
08 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h 
09 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h 
10 Av. Brasil nº 507 50 Km/h 
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h 

12 
Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. 
Hélio Monzoni 70 Km/h 

13 
Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim 
F. Barbosa 60 Km/h 

14 
Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. 
de Carvalho 70 Km/h 

15 
Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. 
Hélio Monzoni 70 Km/h 

16 
Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim 
F. Barbosa 60 Km/h 

17 
Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. 
Mons. João Soares 60 Km/h 

18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h 
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h 
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h 

21 
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) nº 
479 50 Km/h 

22 
Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua 
Umberto Merighi 50 Km/h 

23 
Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua 
Dirceu Delloso 50 Km/h 

24 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h 

25 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 
2.235 60 Km/h 

26 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 
3.101 60 Km/h 

27 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao 
nº 3.101 60 Km/h 

28 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h 
29 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h 

30 
Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso 
Celso 60 Km/h 

31 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h 
32 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h 
33 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h 

34 
Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. 
Balsamo 60 Km/h 

35 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h 
36 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h 
37 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h 
38 Av. Itavuvu (B/C), oposto ao nº 5.040 60 Km/h 
39 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h 
40 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.040 60 Km/h 

41 
Av. Juvenal de Campos (B/C), próx.e oposto ao nº 
450 70 Km/h 

42 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60 Km/h 
43 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 405 60 Km/h 
44 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h 
45 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h 
46 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h 
47 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h 
48 Av. Salvador Milego (B/C) nº 707 50 Km/h 
49 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h 
50 Av. Santa Cruz (B/C) oposto ao nº 908 50 Km/h 
51 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h 
52 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h 
53 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h 
54 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h 
55 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h 
56 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h 
57 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h 
58 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h 
59 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h 

60 
Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro 
Cosetti 60 Km/h 

61 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h 
62 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h 
63 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h 
64 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h 
65 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 766 50 Km/h 
66 Rua Cdor. Oetterer nº 991 50 Km/h 
67 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h 
68 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h 
69 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h 
70 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h 
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h 
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h 

73 
Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 
1.593 50 Km/h 

74 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h 
75 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h 

76 
Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), próx. ao nº 
385 50 Km/h 

77 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h 
78 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h 

79 
R. Isaltino G R Costa C/B próx Av. Adão P 
Camargo 60 Km/h 

80 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h 
81 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h 
82 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h 
83 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h 
84 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h 
85 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h 
86 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h 
87 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h 
88 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h 
89 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h 
90 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h 
91 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h 
92 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h 
93 Rua Paes de Linhares (B/C) nº 1.265 40 Km/h 
94 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h 
95 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h 
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h 
97 Rua Paes de Linhares, próx. ao nº 391 40 Km/h 
98 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 258 50 Km/h 
99 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h 

100 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h 
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RADAR ESTÁTICO 
Ordem TIT TIT 2 Local Velocida

de 
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h 
02 Av. Dom Aguirre 70km/h 
03 Av.   Antonio C. Comitre 60km/h 
04 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h 
05 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h 
06 Av. Gal. Carneiro 60km/h 
07 Av.   Gualberto Moreira 50km/h 
08 Av.   Ipanema 60km/h 
09 Av.   Itavuvu 60km/h 
10 Av. Gal. Osório 60km/h 
11 Av.   Washington Luiz 60km/h 
12 Rua   Américo Figueiredo 60km/h 
13 Rua   José Joaquim de Lacerda 50km/h 

 

TABELA DE INFRAÇÕES 
(LEI Nº 11.334, de 25 de Julho de 2006.) 

PONTOS INFRAÇÃO MULTA 

4 MÉDIA superior à máxima em até 20% R$ 85,13 

5 GRAVE superior à máxima em mais 
de 20% até 50% R$ 127,69 

7 
Suspensão 
imediata do 
Direito de Dirigir e 
Apreensão do 
documento de 
habilitação 

GRAVÍSSIMA superior à máxima em 
mais de 50% R$ 574,62 

 
Palácio dos Tropeiros, 03 de Julho de 2007

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Para mais informações
Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO nº 25/2007

Dispõe sobre a suspensão preventiva do funcioná-
rio Rafael Camargo Dourado nos termos do art.
175 da Lei n° 3.800/91 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba.
A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, em especial o arti-
go 20, incisos II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal e,
Considerando que nos termos dos dispositivos
legais acima mencionados é competência da Mesa
Diretora dirigir os serviços da Câmara, bem como
de suspender seus funcionários e apurar suas res-
ponsabilidades;
Considerando que chegou ao conhecimento des-
ta Mesa que há indícios de cometimento de infrações
disciplinares pelo funcionário Rafael Camargo Dou-
rado, lotado na TV Legislativa, inclusive na iminência
de ocorrerem agressões entre o denunciado e seus
colegas do setor, o que impediria a perfeita apuração
das faltas disciplinares, e, finalmente,

PORTARIA N° 061/2007
(Dispõe sobre a nomeação de Comissão  de Proces-
so Administrativo Disciplinar)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da
Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, em especial no previsto no art.
23, inciso XIX do Regimento Interno da Câmara
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os funcionários ANDRÉA
GIANELLI LUDOVICO, HÉLIO CASSIMIRO
DOS SANTOS e MARLI PAES DUARTE DE

Considerando os termos do parecer da
Consultoria Jurídica desta Casa, ora anexado a este
Ato,

Resolve:
Art. 1º. Suspender preventivamente RAFAEL
CAMARGO DOURADO, Diretor de TV, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, de acordo com o artigo 175,
da Lei Municipal n° 3.800/91, a partir de 06 de
julho de 2007.
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 03 de julho de
2007.

Presidente ________________
1º Vice-Presidente __________
2º Vice-Presidente __________
3° VICE-PRESIDENTE ______
1º Secretário _______________
2º Secretário _______________
3° SECRETÁRIO____________

MORAIS para comporem a Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, sob presidência da
primeira, para apuração de denúncias contra o fun-
cionário Rafael Camargo Dourado.
Art. 2° A Comissão ora nomeada terá o prazo de
30 (trinta) dias para encerramento dos trabalhos,
enviando relatório circunstanciado à Mesa Dire-
tora.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2007.

PAULO FRANCISCO MENDES
PRESIDENTE

Portaria n.º 060/2007
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01 de julho de 2007,
a Sr.ª LENITA CAMPOS, portadora do R.G. n.º
11.716.646-6 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Mário
Marte Marinho Júnior, para o qual foi nomeada,
em caráter de substituição, através da Portaria nº

039/2007, de 22 de março de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 062/2007
(Dispõe sobre a revogação de Portaria)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Revogar a Portaria nº 060/2007 de 01 de
julho de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Sorocaba, 03 de julho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente
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Contação de Histórias é
atração na Biblioteca

FÉRIAS

DEFESA CIVIL

Famílias desabrigadas visitam local onde serão construídas suas casas
Um novo teto

Nestas férias, uma boa op-
ção para passar o tempo de
forma divertida é participar
do projeto de contação de his-
tórias “Uni, Duni, Ler”, na Bi-
blioteca Municipal Jorge Gui-
lherme Senger, promovido
pela Secretaria da Cultura da
Prefeitura. As histórias são
narradas pela pedagoga
Monisa Maciel P. da Silva.

Durante a atividade, a con-
tadora desenvolve várias técni-
cas como teatro de sombras,
narrativa com objetos variados
simulando personagens, além
de sons, fantoches e teatro, des-
pertando o gosto pela leitura.

O projeto é realizado às
terças-feiras, das 9h às 11h, e
às quintas-feiras e sábados,
das 14h às 16h. Com entrada
franca, não há necessidade de
inscrição prévia.

Para que o público possa
acompanhar a narrativa do
dia, a Biblioteca preparou uma
agenda especial. Nos dias 10,
12 e 14, serão revisitados os
personagens de Monteiro
Lobato; nos dias 17, 19 e 21,
textos da tradição oral e nos
dias 24, 26, 28 e 31, “Bone-
quinha de pano”, de Ziraldo,
festejado escritor e cartunista
que está completando 70 anos.

TRANSPORTES
Zaqueu Proença / Secom

Carlos Lara / Saae AI

CONHEÇA O SAAE - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba deu início no último sábado (30)
ao “Conheça o Saae”, programa criado pela autarquia com o objetivo de promover a melhor integração dos seus
funcionários, oportunidade em que 28 servidores estiveram reunidos para conhecer de perto as principais unidades do
Saae e se confraternizar em momentos de descontração. A intenção da diretoria do Saae é estender, no futuro, esse
programa de visitas à população. A próxima edição do programa já está agendada para o próximo dia 28 de julho.

3 MIL CARTÕES - Em apenas um mês, 2.923 usuários do transporte coletivo em Sorocaba procuraram as
bilheterias dos dois terminais de ônibus para fazer o cartão social. A Urbes – Trânsito e Transportes estabeleceu que a partir
do dia 1º de junho, ao adquirir o cartão, é possível fazer uma carga de apenas dois créditos, atualmente, o equivalente a R$
4,50. Antes, a carga inicial era de R$ 50,00. A intenção da Prefeitura, por meio da Urbes, é popularizar o uso do cartão
porque, além de ser mais seguro que o bilhete, agiliza também na hora da passagem pela catraca.

“É um sonho que se reali-
za”, traduziu com emoção
Rosângela Aparecida Ferreira
Moraes, ao conhecer o local
onde será construída sua nova
casa. Ela é uma das mulheres
que, desde janeiro, estão no
abrigo no Centro Esportivo da
Vila Gabriel. Na semana pas-
sada, Rosângela e outros abri-
gados conheceram o local
onde serão instaladas as suas
novas casas. A visita foi ori-
entada pela Comissão Muni-
cipal de Defesa Civil
(Comdec), ligada à Secretaria
de Governo e Planejamento
(SGP).

No final de janeiro, 14 fa-
mílias (18 adultos e 32 cri-
anças) foram transferidas
para o abrigo depois de per-
derem suas casas durante as
chuvas. As residências esta-
vam em áreas de risco do
município. Desde então, es-
sas pessoas recebem assistên-

cia do Comdec, com alimen-
tação, roupas, colchonetes,
cobertores e medicamentos.

Assistentes sociais, guar-
das municipais, motoristas e
outros estão 24 horas no lo-
cal. As crianças recebem
transporte escolar, uniforme
e material didático. O
Comdec disponibilizou um
microônibus para levar as fa-
mílias até o local das casas.

Novo lar

As novas residências serão
construídas no Conjunto
Habitacional "Ana Paula
Eleutério". As obras para a
instalação das novas residên-
cias sejam realizadas em ca-
ráter de prioridade.

Trinta casas serão cons-
truídas em terrenos de 160
metros quadrados.A terraple-
nagem do local que possui, ao
todo, 480 lotes, foi feita na
semana passada.
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Central de Atendimento
recebeu mais de 6,7 mil

SAAE

Convocação leva 113 famílias do ‘Ana Paula Eleutério’ para assinar contratos
Reformas nas casas
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Em busca de informações
diversas, como as relaciona-
das a dúvidas sobre o consu-
mo de água, solicitações de
parcelamento de débitos, re-
visão cadastral e obtenção de
2ª via das contas de água e
esgoto, 6.726pessoas procu-
raram pela Central de Aten-
dimento ao Público do Servi-
ço Autônomo de Água e Es-
goto (Saae) em junho último,
distribuídas em 21 dias úteis,
o que representou uma média
de 320 munícipes procuran-
do a autarquia diariamente.

Localizada na avenida Pe-
reira da Silva, 1.284, no Jar-
dim Santa Rosália, na sede ad-

ministrativa do Saae, a Cen-
tral de Atendimento ao Públi-
co recebe os munícipes de se-
gunda e sexta-feira, das 8h às
16h, com uma estrutura de
quinze pessoas treinadas e ca-
pacitadas para atender, infor-
mar e solucionar as dúvidas.

Dos 6.726 atendimentos
registrados, 3.963 foram rela-
cionados a solicitações de
parcelamento de débitos e re-
visões de consumo; 627
abrangeram solicitações de
novas ligações de água e es-
goto; 1.224 foram de emissão
de 2ª vias de contas e 912 fo-
ram atendimentos prioritários
a pessoas idosas e gestantes.

PAVIMENTAÇÃO - A Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana (Seobe) dá continuidade às obras de
pavimentação da Avenida Três de Março. Mais de 700 metros já foram terminados e, até este sábado (7), serão
concluídos mais 300 metros,  chegando até a estrada do Felipe. Na próxima semana, com a realização do serviço por
uma extensão de aproximadamente 400 metros, o trabalho  será totalmente finalizado. Outra obra que está em fase
adiantada de revitalização é a Avenida Bandeirantes. Segundo informações da Seobe, cerca de 80% da avenida estão
recebendo novas guias, sarjetas e calçadas.  Do trecho escolhido para receber as melhorias, 70% já foram contemplados.
Faltam apenas 2,5 mil metros para serem revitalizados.
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Pela terceira vez, a Prefei-
tura de Sorocaba realizou um
mutirão com os moradores
do Conjunto Habitacional
“Ana Paula Eleutério”. O
objetivo foi  auxiliar e agilizar
a documentação necessária
para a assinatura do contra-
to com a Caixa Econômica
Federal. O contrato é neces-
sário para que os moradores
possam receber melhorias
em suas residências. Foram
convocadas 174 famílias e
compareceram 113. As 61
famílias que não responde-
ram à convocação serão pro-
curadas pelas assistentes so-
ciais da Secretaria da Cida-
dania (Secid).

A Secretaria de Habita-
ção, Urbanismo e Meio Am-
biente (Sehaum) alerta que a
residência que estiver irregu-
lar não receberá melhorias.
Sem assinatura de contrato,

a liberação da verba não
acontece e, conseqüente-
mente, impede a realização
das reformas nas casas.

As intervenções no Con-
junto Habitacional “Ana

Paula Eleutério” incluem
606 reformas e 165 constru-
ções novas, desenvolvidas
sem custos para os morado-
res, com término previsto
para o segundo semestre. O

padrão das moradias segue o
do programa “Habiteto” da
Caixa, com 35,52 metros qua-
drados, divididos em sala/
cozinha, banheiro e dois dor-
mitórios. A rede elétrica uti-

liza somente instalações de
127 volts, para a inclusão do
bairro no projeto de Redes
Comunitárias da CPFL, be-
neficiados com tarifas mais
baixas.
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